
PRE'f'EITURA MUNICiP AL DA SEF.P..A 
ESTADO DO ESP1Rrr0 SANTO 

LEI N9 647/78 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP1RITO SA:v70. 

Faço saber que a Câmara Municipal ãecretou e eu sanciono a seguin­

te Lei: 

ArtQ 19 - Fica denominado RUA MARIA PEREIRA PIMENTEL, a 

antiga Rua Reis Magos, do Distrito de Nova Almeida, Município éa 

Serra, neste Estado. 

Arte;> 29 - Esta Lei entrará em vigor na data os su;; publ~ 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 27 de outubr;::, :~2 :097é. 


